
ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE BRUSQUE  

Rua Eduardo Von Buettner, 65 - Centro - Fone/Fax: (47) 3351-2891 - 88350-050 - Brusque - SC
Página 3/3
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Brusque, 28 de maio de 2025.

 

Exmo. Sr.
JÚLIO GARCIA
Deputado Estadual - Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina.
 
                

Excelentíssimo Senhor Presidente,
 

A Câmara Municipal de Brusque, acolhendo proposição
subscrita pelo Vereador Paulo Rodrigo Sestrem, dirige-se a Vossa Excelência
para solicitar a adoção de providências legislativas e administrativas, no âmbito
estadual e federal, para o enfrentamento, combate e criminalização do uso de
imagens geradas por Inteligência Artificial que expõem pessoas com Síndrome de
Down em conteúdos pornográficos, abusivos ou de qualquer forma degradantes.

A medida tem como objetivo combater condutas criminosas pelo uso
indevido das ferramentas tecnológicas e prevenir a crescente incidência da
pedofilia virtual, especialmente em relação às pessoas com Síndrome de
Down, impulsionada pela proliferação de imagens de cunho sexual geradas por
computador.
 

Atenciosamente,

 

Proposição / Referência

Requerimento nº 93/2025
À Alesc e outros, pleiteando a adoção de medidas para combater o uso de imagens
geradas por Inteligência Artificial que expõem pessoas com Síndrome de Down.
Autoria: Paulinho Sestrem
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